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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE D
PRESIDENCIA

PORTARIA Ne 322/2017 - GP

Altera a composição do Grupo de
Trabalho instituído pela Portaria ne
96/2017 - GP, responsável pela
adoção de medidas de segurança e
apoio à mudança das instalações
físicas e ao funcionamento da nova
Sede do TRE/RN .

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo 20,
nciso XXXlll, do Regimento Interno desta Casa.

RESOLVE

Art. le Alterar a composição do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria
ne 96/2017 - GP, para incluir o servidorjairjustino Pereira Júnior (NSPRES) no referido
Grupo

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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